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Diretoria de Licenciamento Ambiental

Atos da Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/100.401/2007 – VERA MARIA MAURITY DE FRANÇA
CPF: 359.874.057-34
Endereço: Rua Euclides Figueiredo nº 101 – Jardim Botânico – Município do Rio de Janeiro
Declara como uso insignificante a captação de 0,72 m³/h de água de poço, durante 4 h/d, 30 d/mês, para consumo 
humano.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/100.943/2007 – MERCANTIL ESTRELA POSTOS DE GASOLINA E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 34.100.347/0001-28
Endereço: Rua Estrela nº 31 – Rio Comprido – Município do Rio de Janeiro
Declara como uso insignificante a captação de 0,60 m³/h de água de poço, durante 5 h/d, 30 d/mês, para lavagem de 
veículos.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/101.065/2001 – ELOAH NILBE TUPINAMBÁ SANTOS
CPF: 646.607.967-87
Endereço: Rua São Sebastião nº 01 – Município de Itaguaí
Declara como uso insignificante a captação de 1,08 m³/h de água do Córrego São Sebastião, durante 24 h/d, 30 d/mês, 
para rega de plantas, uso doméstico e dessendentação animal.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/101.066/2001 – VERA LÚCIA TUPINAMBÁ DRUMOND
CPF: 176.573.427-49
Endereço: Rua São Sebastião nº 03 A, lote 05 – Município de Itaguaí
Declara como uso insignificante a captação de 1,08 m³/h de água do Córrego São Sebastião, durante 24 h/d, 30 d/mês, 
para rega de plantas, uso doméstico e dessedentação animal.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora
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De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/101.807/2008 – MAVESA MARACANÃ VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 30.755.219/0001-61
Endereço: Rua Oscar Soares nº 1.362 – Centro – Município de Nova Iguaçu
Declara como uso insignificante a captação de 0,30 m³/h de água de poço, durante 3 h/d, 22 d/mês, para .rega de jardins 
e lavagem de pátio.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/102.098/2008 – BRAGAL BENFICA AUTO POSTO DE ABASTECIMENTO E GARAGE LTDA.
CNPJ: 05.022.562/0001-50
Endereço: Rua São Luiz Gonzaga nº 1.951 – São Cristóvão – Município do Rio de Janeiro
Declara como uso insignificante a captação de 0,50 m³/h de água de poço, durante 7 h/d, 24 d/mês, para lavagem de 
pisos e veículos.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/102.338/2008 – CASA DE SAÚDE GRANDE RIO LTDA.
CNPJ: 28.013.258/0001-41
Endereço: Rua Oliveira de Melo nº 302/322 – Cordovil – Município do Rio de Janeiro
Declara como uso insignificante a captação de 1,00 m³/h de água de poço, durante 4,50 h/d, 30 d/mês, para limpeza de 
área.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/102.364/2008 – BANHO VIP-CAR POSTO DE SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 04.549.696/0001-60
Endereço: Rua Arquias Cordeiro nº 900 – Engenho de Dentro – Município do Rio de Janeiro.
Declara como uso insignificante a captação de 1,00 m³/h de água de poço, durante 4 h/d, 30 d/mês, para lavagem de 
veículos e pisos.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora
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De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/102.835/2008 – TURSAN TURISMO SANTO ANDRÉ LTDA.
CNPJ: 57.512.691/0012-82
Endereço: Estrada da Cachamorra nº 402 – Campo Grande – Município do Rio de Janeiro
Declara como uso insignificante a captação de 1,00 m³/h de água de poço, durante 4,50 h/d, 30 d/mês, para limpeza de 
área e lavagem de veículos.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/160.562/2008 – CONDOMÍNIO BURLE MARX
CNPJ: 05 436.575/0001-75
Endereço: Rua Benta Pereira nº 257 – Município de Campos dos Goytacazes
Declara como uso insignificante a captação de 0,60 m³/h de água de poço, durante 1 h/d, 4 d/mês, para rega de plantas

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 20 de maio de 2009.

Processo E-07/160.565/2008 – CONDOMÍNIO MORADA DO PRÍNCIPE
CNPJ: 30.414.841/0001-06
Endereço: Rua Marechal Deodoro nº 79 – Município de Campos dos Goytacazes
Declara como uso insignificante a captação de 0,80 m³/h de água de poço, durante 2 h/d, 10 d/mês, para molhar jardins 
e áreas do condomínio.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 03 de junho de 2009.

Processo E-07/160.393/2008 – ALCY FERREIRA FILHO
CPF: 016.129.997-00
Endereço: Rua Marechal Deodoro nº 176 – Município de Campos dos Goytacazes
Declara como uso insignificante a captação de 0,80 m³/h de água de poço, durante 1,00 h/d, 12 d/mês, para molhar 
jardim e limpar a frente da residência.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora
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Diretoria de Recuperação Ambiental

Atos do Diretor

De 05 de maio de 2009.

CARTA DIRAM Nº 10 			                                                                     Rio de Janeiro, 05 de maio de 2009.

DO DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

À FIRMA
RODOPLEX ENGENHARIA LTDA.

ASSUNTO: Autorização para reinício de serviços e reiteração da Comissão de Fiscalização.

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que essa firma está autorizada a reiniciar os serviços de “ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESASSOREAMENTO DOS 
VERTEDOUROS DA BARRAGEM DE JUTURNAÍBA, NO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM – RJ”, de acordo 
com o Contrato nº107/2008-SERLA, assinado em 28/07/2008, objeto do processo nº E-07/100.739/08, no prazo de 
7 (sete) dias contados a partir do recebimento da presente comunicação, de acordo com a legislação em vigor, e, 
informamos que reiteramos o Engenheiro João Henrique Abreu dos Santos, matrícula nº 360.128-3, e o Engenheiro 
Raul Araújo, matrícula nº 360.218-2, para sob a fiscalização do primeiro e a Supervisão do Contrato do segundo, 
acompanharem os serviços objeto deste processo.

Atenciosamente,

Carlos Abenza Martinez
Diretor 

Recebido em 05/05/09					                         Início: 05/05/2009

								               Término: 16/07/2009

_________________________________________________
RODOPLEX ENGENHARIA LTDA.
CNPJ. 01.950.243/0001-53
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De 20 de maio de 2009.

CARTA INEA/DIRAM Nº 14/09                                                                               Rio de Janeiro, 20 de maio de 2009.

DO DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – DIRAM

À FIRMA
FOCUS CONSTRUÇÕES LTDA.

ASSUNTO: Autorização para início de serviços e Comissão de Fiscalização.

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que essa firma está autorizada a iniciar os serviços de “ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO, REFORMA, ADEQUAÇÃO ACÚSTICA E LAYOUT DE 05 (CINCO) ANDARES NO PRÉDIO DO 
INEA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”, de acordo com o Contrato nº 01/2009-INEA, assinado em 20/05/2009, 
objeto do processo nº. E-07/500.006/09, no prazo de 7 (sete) dias contados a partir do recebimento da presente comu-
nicação, de acordo com a legislação em vigor, e, informamos que designamos a engenheira Cristina Remann da Silva 
Oliveira, matrícula nº 390.179-0 e o Engenheiro Carlos José Ramos de Jesus Santos, matrícula nº 390.166-7, sendo a 
primeira para a fiscalização do projeto e o segundo para a Supervisão do Contrato, acompanharem os serviços objeto 
deste processo, a contar a partir de 20.05.09.

Atenciosamente,

Carlos Abenza Martinez
Diretor

Recebido em 20/05/2009					       Início: 20/05/2009

								          Término:18/07/2009

_______________________________________________
FOCUS CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ. 04.870.840/0001-66
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De 26 de maio de 2009.

CARTA DIRAM Nº 11                                                                                               Rio de Janeiro, 26 de maio de 2009.

DO DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

À FIRMA
FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS – COP-
PETEC.

ASSUNTO: Autorização para início de serviços e Comissão de Fiscalização.

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que essa firma está autorizada a iniciar os serviços de “MODELAGEM HIDROD-
INÂMICA PARA OBRAS DE COMPLEMENTAÇÃO DA RECUPERAÇÃO DO SISTEMA LAGUNAR DE 
MARICÁ”, de acordo com o Contrato nº 86/2005-SERLA, assinado em 29/12/2005, objeto do processo n.º E-07
/101.374/2005., no prazo de 7 (sete) dias contados a partir do recebimento da presente comunicação, de acordo com a 
legislação em vigor, e , informamos que designamos a Engenheira Claudia Carporalli Braga, matrícula nº 390.037-0, 
em substituição ao Engenheiro José Luiz da Silva Leite, matrícula 360.566-4 para fiscalização do projeto e o engenheiro 
André Felipe Pery Gonçalves, matrícula nº 390.332-5, em substituição ao Engenheiro Augusto César da Cunha Muller, 
matrícula nº 360.033-5 para Supervisão do Contrato para acompanharem os serviços objeto deste processo.

Atenciosamente,

Carlos Abenza Martinez
Diretor

Recebido em 26/05/2009					     Início: 26/05/2009

							                   Término: 24/07/2009

_______________________________________________
FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS 
– COPPETEC.
CNPJ. 72.060.999/0001-75



Ano 1 - Nº 10 - 10 de junho de 2009 9

De 01 de junho de 2009.

Designo a Engenheira Eloísa Elena Torres, matrícula SEA: 946.757-2-SEA em substituição a Assessora Técnica Sandra 
Helena Bondarovsky, matrícula SEA nº. 944.101-5, para a Fiscalização do Contrato e manter a Engenheira Claudia 
Aparecida Caporali Braga, matrícula nº 390.037-0, para a Supervisão do Contrato par acompanharem os “SERVIÇOS 
DE CONSULORIA PARA ESTRUTURAÇÃO PRELIMINAR DO PACTO PELO SANEAMENTO, NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO – RJ”., a cargo da firma AMBIPLAN – ENGENHARIA AMBIENTAL S/S LTDA, 
de acordo com o Contrato nº 128/2008-SERLA, assinado em 17/09/2008, objeto do processo nº. E-07/101.732/08, com 
validade a contar a partir de 01.03.09.

CARLOS ABENZA MARTINEZ
Diretor 

De 01 de junho de 2009.

CARTA DIRAM Nº 12			                                                                     Rio de Janeiro, 01 de junho de 2009.

DO DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – DIRAM

À FIRMA
AGRAR CONSULTORIA E ESTUDOS TÉCNICOS LTDA

ASSUNTO: Autorização para Início de serviços e substituição da Fiscalização

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que essa firma está autorizada a iniciar os serviços para “ELABORAR O PRO-
JETO DE RENATURALIZAÇÃO DO RIO SÃO JOÃO – RJ”, a cargo da firma AGRAR CONSULTORIA E 
ESTUDOS TÉCNICOS LTDA, objeto do processo n.º E-07/101.947/2008, no prazo de 7 (sete) dias contados a partir 
do recebimento da presente comunicação de acordo com a legislação em vigor, e, informamos que designamos o Engen-
heiro Luiz Alberto Arend Filho matrícula: 390.404-2 em substituição ao engenheiro Jorge Luiz de Resende Pereira, ma-
trícula nº 360.805-8 para fiscalização do projeto e reiteramos o Engenheiro Túlio Vagner dos Santos Vicente, matrícula 
nº 390.114-7 para a Supervisão do Contrato, para acompanharem os serviços objeto deste processo.

Atenciosamente,

Carlos Abenza Martinez
Diretor

Recebido em 04/06/2009					     Início: 01/06/2009.

							                   Término: 27/11/2009.

______________________________________________
AGRAR CONSULTORIA E ESTUDOS TÉCNICOS LTDA.
CNPJ. 35.795.216/0001-06


